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Ofício nº 002/2023/CI 

 

Várzea Paulista, 17 de Março de 2023. 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador Gilberto Donizete de Moraes 

Assunto: Uso do Adiantamento em viagem oficial 

Anexo:  1) Trecho das Instruções Nº 01/2020 do TCESP (artigo 61 a 64) 

  2) Comunicado SDG nº 19/2010 

 

Com a finalidade de auxiliar Vossa Excelência na viagem, encaminho as 

normas legais emanadas do Tribunal de Contas, que regulam o gasto com adiantamento 

(alimentação e transporte) em viagens oficiais. 

Esclarecendo que todas as despesas devem estar descritas claramente, 

contendo o CNPJ da câmara no documento fiscal, e no caso de prestador de serviço 

pessoa física, deve se observar o item “3” do comunicado SDG 19/2010, além de primar 

pela modicidade nos termos do item “5” do referido Comunicado. 

Atenciosamente. 

 

 

 
assinatura eletrônica 

WALTER WACHEISK DE SOUZA 

Controlador Interno 
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§ 1° Remetida a documentação prevista no inciso XV, serão enviadas nos 

exercícios seguintes apenas as alterações ocorridas, por meio digital. 

§ 2º Não havendo informações a serem prestadas deverá ser encaminhada 

declaração nesse sentido. 

§ 3º O respectivo representante legal deverá comunicar por ofício a este 

Tribunal a constituição de consórcio público até o dia 30 (trinta) do mês 

subsequente à data da Assembleia Geral que aprovou sua eleição, fazendo-o 

acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

I - contrato de consórcio público, registrado se pessoa jurídica de direito 

privado; 

II - protocolo de intenções acompanhado de suas publicações pelas imprensas 

oficiais dos entes da Federação consorciados; 

III - cópia das leis de ratificação do protocolo de intenções e suas respectivas 

publicações; 

IV - documento comprobatório da eleição do representante legal do consórcio 

público; e 

V - comprovante de inscrição do consórcio público no CNPJ. 

§ 4º Aplicam-se as disposições deste artigo na hipótese de eleição de novo 

representante legal de consórcio público já constituído, que implique a 

transferência de sua subordinação jurisdicional para o Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

CAPÍTULO III – DOS ADIANTAMENTOS 

Art. 61. As Prefeituras, as Câmaras, as Autarquias Municipais, as Fundações 

Municipais, as Entidades e Fundos de Previdência Municipal, as Sociedades 

de Economia Mista Municipais, as Empresas Públicas Municipais, os 

Consórcios Intermunicipais e os Consórcios Públicos a que se referem a Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no uso do regime de adiantamento, 

devem atentar para os procedimentos determinados na lei local específica e, 

também, para as demais disposições deste capítulo. 

§ 1º Os órgãos e entidades acima mencionados darão conhecimento aos 

responsáveis pelo Sistema de Controle Interno, em até 10 (dez) dias úteis do 

término do prazo para prestação de contas, dos nomes dos responsáveis que 

deixaram de comprovar a aplicação dos recursos de adiantamentos recebidos, 

fornecendo todos os elementos que permitam a sua identificação. 

§ 2º Configurada a ausência de prestação de contas, deverão ser tomadas 

providências relativas à sustação da entrega de numerário aos responsáveis 

em falta/ mora. 
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§ 3º A liberação de novos adiantamentos somente poderá ocorrer depois da 

entrega da prestação de contas em atraso feita pelo responsável ou, se for o 

caso, do atendimento às notificações quanto a sua regularização. 

Art. 62. Os processos de prestação de contas de adiantamentos serão 

autuados, física ou eletronicamente, nos órgãos de origem e conterão: 

I - cópia(s) da(s) nota(s) de empenho vinculada(s) ao adiantamento; 

II - autorização para prorrogação do prazo de aplicação, se for o caso; 

III - documento comprobatório da anulação do saldo de adiantamento não 

utilizado, se houver; 

IV - comprovante de depósito bancário ou ordem de pagamento do valor não 

utilizado, se houver; 

V - extrato bancário da conta específica para adiantamento; 

VI - balancete das despesas; 

VII - comprovantes originais das despesas, contendo declaração do 

responsável pelo recebimento do material ou serviço, quando for o caso; e  

VIII – parecer do Sistema de Controle Interno ou declaração de que o processo 

não fora selecionado para análise. 

§ 1º Os processos versando sobre prestação de contas de adiantamentos, 

autuados fisicamente na origem, deverão ser conservados à disposição deste 

Tribunal de Contas, até cinco anos após o julgamento das contas do exercício. 

§ 2º Em se tratando de processos autuados eletronicamente pela origem, os 

documentos eletrônicos deverão estar assinados digitalmente pelo seu autor, 

nos termos da legislação vigente, como garantia do conteúdo e da identificação 

de seu signatário, ressaltando que os documentos físicos originais das 

despesas que, digitalizados, compuseram referidos processos, deverão ser 

conservados à disposição deste Tribunal de Contas até cinco anos após o 

julgamento das contas do exercício.   

Art. 63. Na concessão e utilização dos recursos de adiantamentos, deverão ser 

observados: 

I - a verba de adiantamento somente deverá ser concedida a responsável 

servidor, e não a agente político; 

II - somente serão admitidos comprovantes das despesas realizadas dentro 

dos prazos de aplicação estabelecidos em lei e que primem pela modicidade, 

em obediência aos princípios constitucionais da economicidade e legitimidade; 

III - o numerário correspondente aos adiantamentos deverá permanecer 

depositado em instituição bancária oficial, em conta específica, enquanto não 

aplicado; 
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IV - todas as despesas serão documentadas e deverão enquadrar-se nas 

categorias econômicas próprias, de acordo com a classificação orçamentária; 

V - os comprovantes deverão discriminar as despesas efetuadas, constando 

nos autos, obrigatoriamente, prova de que foram realizadas de forma motivada, 

autorizadas por quem de direito, mediante originais das notas e cupons fiscais; 

igualmente, os recibos de serviço de pessoa física devem identificar o 

prestador qualificando-o com nome, endereço, RG, CPF, nº de inscrição no 

INSS e nº de inscrição no ISS; 

VI - os documentos não deverão conter alterações, rasuras, emendas ou 

entrelinhas que prejudiquem a sua clareza ou legitimidade. 

Art. 64. As prestações de contas de adiantamentos recebidos em virtude de 

crédito especial ou extraordinário deverão fazer referência à lei ou ao decreto 

respectivo, bem como à prorrogação de vigência, se houver. 

Art. 65. A comprovação de dispêndios com viagens deverá: 

I - demonstrar, de forma clara e não genérica, o objetivo da missão oficial e 

o nome de todos os que dela participaram; e 

II - conter relatório objetivo das atividades realizadas nos destinos visitados; 

III - nos casos de viagens ao exterior, as prestações de contas dos 

adiantamentos serão feitas mediante a apresentação das passagens utilizadas 

e/ou documentos de embarque, acompanhados dos comprovantes das 

despesas, aceitando-se, entretanto, em virtude de legislação específica de 

cada país, declaração de sua realização. 

 

LIVRO III - DO CONTROLE INTERNO 

Art. 66. O(s) responsável(eis) pelos controles internos dos Poderes, Órgãos e 

Entidades mencionados no art. 1º destas Instruções, a mando dos artigos 31, 

70 e 74 da Constituição Federal, bem assim do art. 35 da Constituição 

Estadual, do artigo 54, parágrafo único, e artigo 59, ambos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e também do artigo 38, parágrafo único, da Lei 

Orgânica desta Corte, manterão arquivados na origem todos os relatórios e 

pareceres exarados no cumprimento das funções constitucionais e legais 

atribuídas ao controle interno, quais sejam: 

I - avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos 

orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados; 

II - comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 

III - comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, 

avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados; 

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
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               COMUNICADO SDG Nº 19/2010 

  

 O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo alerta 

que, no uso do regime de adiantamento de que tratam os art. 

68 e 69 da Lei nº 4.320, de 1964, devem os jurisdicionados 

atentar para os procedimentos determinados na lei local 

específica e, também, para os que seguem:  

1. autorização bem motivada do ordenador da despesa; no 
caso de viagens, há de se mostrar, de forma clara e 

não-genérica, o objetivo da missão oficial e o nome de 

todos os que dela participarão.  
2. o responsável pelo adiantamento deve ser um servidor 

e, não, um agente político; tudo conforme Deliberação 

desta Corte (TC-A 42.975/026/08). 

3. a despesa será comprovada mediante originais das notas 
e cupons fiscais; os recibos de serviço de pessoa 

física devem bem identificar o prestador: nome, 

endereço, RG, CPF, nº. de inscrição no INSS, nº. de 

inscrição no ISS. 

4. a comprovação de dispêndios com viagem também requer 
relatório objetivo das atividades realizadas nos 

destinos visitados. 

5. em obediência aos constitucionais princípios da 

economicidade e legitimidade, os gastos devem primar 

pela modicidade. 

6. não devem ser aceitos documentos alterados, rasurados, 
emendados ou com outros artifícios quem venham a 

prejudicar sua clareza. 

7. o sistema de Controle Interno deve emitir parecer 

sobre a regularidade da prestação de contas. 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Sérgio Ciquera Rossi 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 -
 O

fic
io

 C
I N

º 
2/

20
23

, P
ro

to
co

lo
:8

97
/2

02
3 

pe
lo

 S
is

te
m

a 
S

is
ca

m
. P

ar
a 

ob
te

r 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
si

na
tu

ra
 e

/o
u 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
s:

//c
on

su
lta

.s
is

ca
m

.c
om

.b
r/

ca
m

ar
av

ar
ze

ap
au

lis
ta

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
 -

 0
11

5-
W

36
Z

-0
3G

S
-3

JY
1



Câmara Municipal de Várzea Paulista 
São Paulo

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 17 de março de 2023
Avenida Fernão Dias Paes Leme, nº 284 – Centro – Várzea Paulista – S.P.

CEP 13.220-001 fone: 11-4596-9700 site: www.camaravarzea.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
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